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AO EXMO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

 

 

O Vereador que este subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

 

 

EMENDA Nº. ___/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 272/2025 

 

 

 

 

 

Art. 1º Altera o art. 2º do Projeto de Lei n. 272/2025, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

• “Art. 2º O não cumprimento desta Lei poderá implicar a penalidade de multa 

a ser aplicada aos infratores a critério do poder Executivo no âmbito de suas 

atribuições.” 

 

Art. 2º A presente Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

HENRIQUE LIMA 

VEREADOR 

(Assinado eletronicamente) 

 

“ALTERA O ART. 2º DO PROJETO DE LEI 

272/2025” 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390039003700300032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.camaraserra.es.gov.br/

		2025-05-12T15:37:36-0300




